  LEI Nº 5.661 - DE 27 DE OUTUBRO  DE 2005

 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder  Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinado ao Conselho Desenvolvimento Comunitário de Areado, para manutenção das atividades do Conselho.


Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a:


I - utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0701.00.04.122.0014.2.035 - Prev. de Acidentes, Assist. e Prot. Trabalho - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), do Orçamento Municipal vigente.


II - criar rubrica 0801.00.08.244.0017.1.168 - Auxílio ao CDC de Areado para Aquisição de Equipamentos de Informática - 4.4.50.42.00 - Auxílios - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no Orçamento Municipal Vigente. 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de outubro de 2005, 115o ano da República e 137o ano do Município.



Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
